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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador RICARDO EVANGELISTA
Projeto de Lei Nº             /2020
Dispõe sobre a instalação de Botões de Socorro nos ônibus do sistema municipal de transporte coletivo.

A Câmara Municipal de Niterói decreta:


Art. 1º - Ficam as empresas de ônibus que tenham concessão de transporte de passageiros sediadas no Município de Niterói ou que prestam serviços de transporte Municipal, obrigadas a instalarem “Botão de Socorro” ou outro dispositivo de alerta de crimes nos veículos de transporte de passageiros (ônibus e similares).
§ 1º - O Botão de Socorro ou outro dispositivo de que se trata o caput desta lei deverá ser instalado no interior do veículo e integrado ao painel digital no exterior do mesmo.
§ 2º - Após acionado, deverá constar no painel exterior a mensagem “SOCORRO ASSALTO – LIGUE 190”.

§ 3º - O sistema poderá ser acionado de 04 (quatro) maneiras diferentes: pelo cobrador, pelo motorista, pelos passageiros e pelas câmeras.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o objetivo de criar mecanismos de comunicação e segurança entre o condutor do veículo, as empresas e as autoridades de segurança pública, tendo em vista o aumento nos assaltos e outros de crimes que ocorrem dentro dos ônibus, causando prejuízos aos passageiros, às empresas e seus prepostos.
          É comum relatos de vítimas de assaltos em coletivos onde o tempo de ação entre o assalto e a chegada da autoridade policial se dá somente após a liberação deste veículo pelo assaltante. Desta forma, a inserção de mecanismos silenciosos e sigilosos de alarme, para avisar de que o veículo está sob ameaça ou comprometimento de algum tipo de crime, será um acréscimo preventivo para reduzir ou inibir a violência perpetrada aos passageiros e aos seus prepostos, tendo em vista a possibilidade de ação imediata das autoridades na área de segurança pública.
          Pelos referidos motivos em exposição, solicito a apreciação e aprovação da proposição em epígrafe aos Nobres Pares desta Egrégia Casa de Leis.
Plenário Brígido Tinoco 16 de Setembro de 2020.
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